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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0484/2024 

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 0814557-48.2023.8.19.0001, 

     Ajuizado por  

 

 

  Trata-se de Autor, 85 anos de idade, com diagnóstico de neoplasia maligna de 

próstata, apresentando incontinência como sequela. Necessita do uso de fralda descartável (Num. 

45449359 - Pág. 1). 

   Em homens sem doença neurológica, a incontinência urinária (IU) está, na maioria 

das vezes, associada com história de cirurgia prostática. Esta intercorrência pode ser causada por 

incompetência esfincteriana, disfunção vesical ou transbordamento urinário devido a retenção1.  

   Diante do exposto, informa-se que o insumo fralda geriátrica descartável está 

indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor – incontinência por sequela de 

neoplasia maligna de próstata (Num. 45449359 - Pág. 1). 

  Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, destaca-se que o insumo fralda 

geriátrica descartável não está padronizado em nenhuma lista para dispensação gratuita no SUS, 

no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro.  Ademais, cumpre esclarecer que não existe 

alternativa terapêutica, no âmbito do SUS, que possa substituir o insumo fralda descartável. 

Assim, não há atribuição exclusiva do município ou do Estado do Rio de Janeiro quanto ao seu 

fornecimento. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde2 foi encontrado Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Insuficiência Urinária não Neurogênica. 

  Adicionalmente, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado 

de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA3. 

.   

   É o parecer.    

   Ao  1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para cohecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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